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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de Recurso Especial interposto por MINERVINA DE CASTRO 

BORGES contra acórdão prolatado, por maioria, pela 7ª Turma Cível do Tribunal de 

Justiça do Distrito Federal e dos Territórios no julgamento de Apelação, assim ementado (fls. 

256/267e):

ADMINISTRATIVO. LICENÇA PARA ACOMPANHAMENTO DO 
CÔNJUGE. CONCESSÃO SOB A ÉGIDE DA LEI 8.112/90. 
PRAZO INDETERMINADO. SUPERVENIÊNCIA DA LEI 
COMPLEMENTAR 840/2011. LIMITAÇÃO DE PRAZO. CINCO 
ANOS. INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO A REGIME 
JURÍDICO. PREVALÊNCIA DO INTERESSE PÚBLICO SOBRE 
O PARTICULAR. CONTINUIDADE DO SERVIÇO PÚBLICO.
Muito embora a licença para acompanhamento do cônjuge tenha sido 
deferida a servidora do DF por prazo indeterminado sob a égide da Lei 
8.112/90, ante a superveniência da Lei Complementar 840/2011, que 
passou a limitar o prazo daquele afastamento para cinco anos, impõe-se 
a aplicação deste lapso, haja vista inexistir direito adquirido a regime 
jurídico.
Na relação havida entre o servidor e a Administração deve prevalecer o 
interesse público em detrimento da conveniência do particular.
A ilimitação do prazo fere o princípio da continuidade do serviço 
público, pois o cargo do servidor licenciado continua sendo ocupado, 
não podendo ser preenchido por concurso público, e, ao mesmo tempo, 
impondo ao administrador fazer sucessivas substituições em caráter 
precário.
Na hipótese, impõe-se a delimitação da licença, mormente por se tratar 
de servidora com vínculos permanentes nos Estados Unidos e sem 
nenhuma perspectiva de retorno ao Brasil; sendo certo que o cenário 
desenhado nos autos demonstra estabilidade tal que só se romperia pela 
aposentadoria ou pelo óbito, situação de espera que engessa a 
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Administração e desrespeita o interesse da coletividade.
Recurso conhecido e desprovido.

Opostos embargos de declaração, foram rejeitados (fls. 285/291e).

Com amparo no art. 105, III, a, da Constituição da República, aponta-se 

ofensa aos dispositivos a seguir relacionados, alegando-se, em síntese, que:

I. Arts. 489, § 1º, IV, e 1.022, II, do CPC/2015 – a decisão recorrida 

padece de nulidade, porquanto, apesar da oposição de embargos de 

declaração, mostra-se omissa quanto aos princípios que regem a 

administração pública, em especial os princípios da preservação da 

unidade familiar (arts. 226, da CF/1988, e 84, da Lei n. 8.112/1990), 

da legalidade e da eficiência, e

II. Art. 2º, da Lei n. 9.784/1999, e 84, da Lei n. 8.112/1990 – à luz da 

garantia constitucional da segurança jurídica e da especial proteção 

que o Estado confere à família, deve-se manter a licença para 

acompanhar cônjuge nos termos em que fora, em 2005, concedida à 

Recorrente, com amparo na Lei n. 8.112/1990 e sem a limitação 

temporal criada posteriormente, pelo art. 133, § 1º, da Lei 

Complementar n. 840/2011.

Com contrarrazões (fls. 354/356e), o recurso foi inadmitido (fl. 358/360e), 

tendo sido interposto Agravo, posteriormente convertido em Recurso Especial (fls. 

468/469e).

Feito breve relato, decido.

Por primeiro, consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão 

realizada em 09.03.2016, o regime recursal será determinado pela data da publicação do 

provimento jurisdicional impugnado. Assim sendo, in casu, aplica-se o Código de Processo 

Civil de 2015.

Nos termos do art. 932, IV, do Código de Processo Civil de 2015, 

combinado com os arts. 34, XVIII, b, e 255, II, ambos do Regimento Interno desta Corte, o 

Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar provimento a recurso ou a 

pedido contrário à tese fixada em julgamento de recurso repetitivo ou de repercussão geral 

(arts. 1.036 a 1.041), a entendimento firmado em incidente de assunção de competência (art. 

947), à súmula do Supremo Tribunal Federal ou desta Corte ou, ainda, à jurisprudência 
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dominante acerca do tema, consoante Enunciado da Súmula n. 568/STJ:

O Relator, monocraticamente e no Superior Tribunal de Justiça, poderá 
dar ou negar provimento ao recurso quando houver entendimento 
dominante acerca do tema.

No que tange à alegada violação ao art. 1.022, do CPC/2015 o Recorrente 

sustenta a existência de omissão no acórdão recorrido, não sanada no julgamento dos 

embargos de declaração, quanto à incidência dos princípios que regem a administração 

pública, em especial os princípios da preservação da unidade familiar (arts. 226, da 

CF/1988, e 84, da Lei n. 8.112/1990), da legalidade e da eficiência.

Ao prolatar o acórdão recorrido, contudo, o tribunal de origem enfrentou a 

controvérsia no sentido de que a licença para acompanhar cônjuge configura situação 

temporária, justificada enquanto perdurar a situação excepcional, sob pena de prejuízo ao 

interesse público (fls. 260/262e): 

Note-se que a servidora encontra-se licenciada desde janeiro/2005. Está, 
portanto, afastada do exercício de suas funções na Secretaria de 
Educação há mais de dez anos, isto é, por prazo muito superior ao limite 
fixado na LC 840/2011.
Muito embora a licença tenha sido concedida sob a égide da Lei 
8.112/90, é cediço que não existe direito subjetivo a regime jurídico. Há 
inúmeros precedentes jurisprudenciais nesse mesmo sentido tanto nos 
tribunais superiores quanto nesta Corte de Justiça.
Com efeito, importa considerar na espécie que, na relação entre o 
servidor e a Administração, deve prevalecer o interesse público em 
detrimento da conveniência do particular. Ademais, um dos princípios 
que norteiam o serviço público é a continuidade. O cargo de servidor 
licenciado para acompanhar o cônjuge continua sendo uma posição 
ocupada. Não se pode abrir concurso para preenchê-lo, não há atividade 
exercida por aquela pessoa determinada, mas, ao mesmo tempo, não se 
pode admitir eventual descontinuidade. Essa a razão maior para que tal 
licença não seja concedida sem limitação de tempo.
(...)
Como a própria apelante admite nos autos, como já mora nos Estados 
Unidos desde 2005, naquele país constituiu laços profissionais, sociais, e 
onde também é desenvolvida a educação dos filhos. A meu aviso, a 
licença para acompanhar cônjuge deve ser uma situação temporária, 
enquanto perdurar situação excepcional; nunca permanente.
Nada obstante, ao contrário da transitoriedade subjacente ao 
afastamento, o cenário delineado nos autos denota estado de 
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permanência. Nada há a indicar no processo que a família pretenda 
retornar ao Brasil.
Como informado nas razões recursais, o esposo da apelante atualmente 
é o proprietário da companhia para onde foi inicialmente apenas 
transferido (2288808).
Nesse descortino, entendo que laborou com acerto a magistrada 
sentenciante ao julgar improcedente o pedido, pois, a se admitir a 
pretensão recursal, a Administração estaria engessada à situação 
particular da apelante. Como dito, o quadro desenhado nos autos 
demonstra estabilidade tal que só se romperia pela aposentadoria ou 
pelo óbito da servidora, sendo certo que esse estado de espera 
desrespeita o interesse da coletividade, que deve prevalecer em se 
tratando de serviço público.

No caso, não verifico omissão acerca de questão essencial ao deslinde da 

controvérsia e oportunamente suscitada, tampouco de outro vício a impor a revisão do 

julgado.

Consoante o art. 1.022 do Código de Processo Civil de 2015, cabe a 

oposição de embargos de declaração para: i) esclarecer obscuridade ou eliminar contradição; 

ii) suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a 

requerimento; e, iii) corrigir erro material. 

A omissão, definida expressamente pela lei, ocorre na hipótese de a decisão 

deixar de se manifestar sobre tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em 

incidente de assunção de competência aplicável ao caso sob julgamento. 

O Código de Processo Civil considera, ainda, omissa, a decisão que incorra 

em qualquer uma das condutas descritas em seu art. 489, § 1º, no sentido de não se 

considerar fundamentada a decisão que: i) se limita à reprodução ou à paráfrase de ato 

normativo, sem explicar sua relação com a causa ou a questão decidida; ii) emprega 

conceitos jurídicos indeterminados; iii) invoca motivos que se prestariam a justificar qualquer 

outra decisão; iv) não enfrenta todos os argumentos deduzidos no processo capazes de, em 

tese, infirmar a conclusão adotada pelo julgador; v) invoca precedente ou enunciado de 

súmula, sem identificar seus fundamentos determinantes, nem demonstrar que o caso sob 

julgamento se ajusta àqueles fundamentos; e, vi) deixa de seguir enunciado de súmula, 

jurisprudência ou precedente invocado pela parte, sem demonstrar a existência de distinção 

no caso em julgamento ou a superação do entendimento.

Sobreleva notar que o inciso IV do art. 489 do Código de Processo Civil de 

2015 impõe a necessidade de enfrentamento, pelo julgador, dos argumentos que possuam 

aptidão, em tese, para infirmar a fundamentação do julgado embargado. Esposando tal 

entendimento, o precedente da Primeira Seção desta Corte:
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PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM 
MANDADO DE SEGURANÇA ORIGINÁRIO. INDEFERIMENTO 
DA INICIAL. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE, 
ERRO MATERIAL. AUSÊNCIA.
1. Os embargos de declaração, conforme dispõe o art. 1.022 do CPC, 
destinam-se a suprir omissão, afastar obscuridade, eliminar contradição 
ou corrigir erro material existente no julgado, o que não ocorre na 
hipótese em apreço.
2. O julgador não está obrigado a responder a todas as questões 
suscitadas pelas partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente 
para proferir a decisão. A prescrição trazida pelo art.
489 do CPC/2015 veio confirmar a jurisprudência já sedimentada pelo 
Colendo Superior Tribunal de Justiça, sendo dever do julgador apenas 
enfrentar as questões capazes de infirmar a conclusão adotada na 
decisão recorrida.
3. No caso, entendeu-se pela ocorrência de litispendência entre o 
presente mandamus e a ação ordinária n. 0027812-80.2013.4.01.3400, 
com base em jurisprudência desta Corte Superior acerca da 
possibilidade de litispendência entre Mandado de Segurança e Ação 
Ordinária, na ocasião em que as ações intentadas objetivam, ao final, o 
mesmo resultado, ainda que o polo passivo seja constituído de pessoas 
distintas.
4. Percebe-se, pois, que o embargante maneja os presentes aclaratórios 
em virtude, tão somente, de seu inconformismo com a decisão ora 
atacada, não se divisando, na hipótese, quaisquer dos vícios previstos no 
art. 1.022 do Código de Processo Civil, a inquinar tal decisum.
5. Embargos de declaração rejeitados.
(EDcl no MS 21.315/DF, Rel. Ministra DIVA MALERBI – 
DESEMBARGADORA CONVOCADA TRF 3ª REGIÃO, PRIMEIRA 
SEÇÃO, julgado em 08/06/2016, DJe 15/06/2016).

E depreende-se da leitura do acórdão integrativo que a controvérsia foi 

examinada de forma satisfatória, mediante apreciação da disciplina normativa e cotejo ao 

firme posicionamento jurisprudencial aplicável ao caso.

O procedimento encontra amparo em reiteradas decisões no âmbito desta 

Corte Superior, de cujo teor merece destaque a rejeição dos embargos declaratórios uma 

vez ausentes os vícios do art. 1.022 do Código de Processo Civil de 2015 (v.g. Corte 

Especial, EDcl no AgRg nos EREsp 1.431.157/PB, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJe 

de 29.06.2016; 1ª Turma, EDcl no AgRg no AgRg no REsp 1.104.181/PR, Rel. Min. 

Napoleão Nunes Maia Filho, DJe de 29.06.2016; e 2ª Turma, EDcl nos EDcl no REsp 

1.334.203/PR, Rel. Min. Assusete Magalhães, DJe de 24.06.2016).
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De acordo com o entendimento firmado por esta Corte, é imprescindível o 

prequestionamento de todas as questões trazidas ao STJ para permitir a abertura da instância 

especial.

O Código de Processo Civil de 2015 dispõe: 

Art. 1.025. Consideram-se incluídos no acórdão os elementos que o 
embargante suscitou, para fins de pré-questionamento, ainda que os 
embargos de declaração sejam inadmitidos ou rejeitados, caso o 
tribunal superior considere existentes erro, omissão, contradição ou 
obscuridade.

Assim, este Tribunal Superior apenas poderá considerar prequestionada 

determinada matéria caso alegada e reconhecida a violação ao art. 1.022 do Código de 

Processo Civil de 2015, o que não ocorre no caso em tela.

Nessa linha:

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO 
NO RECURSO ESPECIAL. SUSPENSÃO DO FORNECIMENTO 
DE ENERGIA ELÉTRICA. DEMORA NO RESTABELECIMENTO 
DO SERVIÇO. RESPONSABILI DADE CIVIL. DANOS MORAIS. 
AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF. 
PREQUESTIONAMENTO FICTO. AUSÊNCIA DE 
PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS PREVISTOS NO ART. 
1.025 DO CPC/2015. CONTROVÉRSIA RESOLVIDA, PELO 
TRIBUNAL DE ORIGEM, À LUZ DAS PROVAS DOS AUTOS. 
IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO, NA VIA ESPECIAL. SÚMULA 
7/STJ. AGRAVO INTERNO IMPROVIDO.
I. Agravo interno aviado contra decisão publicada em 14/12/2016, que, 
por sua vez, julgara recurso interposto contra decisum publicado na 
vigência do CPC/2015. 
II. Na origem, trata-se de Ação de Indenização, ajuizada pela parte 
agravante contra AES SUL Distribuidora Gaúcha de Energia S/A, em 
decorrência da interrupção do serviço de energia elétrica pelo período 
de 9 (nove) dias, após a ocorrência de um temporal no Município de São 
Sepé/RS. O acórdão do Tribunal de origem reformou a sentença que 
julgara improcedente a ação, condenando a ré ao pagamento de 
indenização por danos morais, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).
III. Não tendo o acórdão hostilizado expendido qualquer juízo de valor 
sobre os arts. 2º da Lei 9.427/96 e 29, I, da Lei 8.987/95, a pretensão 
recursal esbarra em vício formal intransponível, qual seja, o da ausência 
de prequestionamento - requisito viabilizador da abertura desta 
instância especial -, atraindo o óbice da Súmula 282 do Supremo 
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Tribunal Federal ("É inadmissível o recurso extraordinário, quando não 
ventilada, na decisão recorrida, a questão federal suscitada"), na 
espécie.
IV. Na forma da jurisprudência, "a admissão de prequestionamento ficto 
(art. 1.025 do CPC/15), em recurso especial, exige que no mesmo 
recurso seja indicada violação ao art. 1.022 do CPC/15, para que se 
possibilite ao Órgão julgador verificar a existência do vício inquinado ao 
acórdão, que uma vez constatado, poderá dar ensejo à supressão de 
grau facultada pelo dispositivo de lei" (STJ, REsp 1.639.314/MG, Rel. 
Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, DJe de 10/04/2017).
(...)
VI. Agravo interno improvido.
(AgInt no AREsp 1.017.912/RS, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 03/08/2017, DJe 16/08/2017 – destaques 
meus).

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. 
INVENTÁRIO. - LIQUIDAÇÃO PARCIAL DE SOCIEDADE 
LIMITADA. PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS PROPORCIONAIS 
ÀS COTAS INVENTARIADAS - HERDEIROS SÓCIOS EM 
CONDOMÍNIO - CABIMENTO - PRESCRIÇÃO DO DIREITO - 
NÃO OCORRÊNCIA.
(...)
04. A admissão de prequestionamento ficto (art. 1.025 do CPC/15), em 
recurso especial, exige que no mesmo recurso seja indicada violação ao 
art. 1.022 do CPC/15, para que se possibilite ao Órgão julgador 
verificar a existência do vício inquinado ao acórdão, que uma vez 
constatado, poderá dar ensejo à supressão de grau facultada pelo 
dispositivo de lei. 
(...)
06. Recurso especial não provido.
(REsp 1.639.314/MG, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA 
TURMA, julgado em 04/04/2017, DJe 10/04/2017 – destaques meus).

Dirimido esse primeiro ponto, verifico, in casu, que o acórdão recorrido 

adotou entendimento consolidado nesta Corte, segundo o qual não há direito adquirido a 

regime jurídico, submetendo-se os servidores públicos às alterações legais supervenientes, 

devendo ser resguardada, somente, a irredutibilidade de vencimentos ou proventos.

Nesse sentido:

PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO 
CIVIL. SISTEMA REMUNERATÓRIO E BENEFÍCIOS. ART. 37 
DA CF/88. VEDADA A SUPERPOSIÇÃO DE VANTAGENS 
PECUNIÁRIAS DE SERVIDORES PÚBLICOS. ENTENDIMENTO 
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FIRMADO POR JURISPRUDÊNCIA DO STJ. CÁLCULO DAS 
VANTAGENS PECUNIÁRIAS DEVE SER REALIZADO SOBRE O 
VENCIMENTO BÁSICO DO CARGO EFETIVO.
ENTENDIMENTO DO TRIBUNAL A QUO EM CONSONÂNCIA 
COM A JURISPRUDÊNCIA DO STJ.
I - Na origem, trata-se de mandado de segurança objetivando que as 
autoridades Impetradas se abstenham de alterar a base de cálculo da 
gratificação de sexta-parte, mantendo-a nos atuais termos, a contar de 
janeiro de 2018 em atenção aos princípios da segurança jurídica, boa-fé 
e confiança, além de ser declarada a ocorrência da decadência 
administrativa, nos termos do art. 54, da Lei n° 9.784/1999. No Tribunal 
a quo, a segurança foi denegada. Nesta Corte, foi negado provimento ao 
recurso ordinário em mandado de segurança.
II - Consoante o art. 37, XIV, da CF, é vedada a superposição de 
vantagens pecuniárias de servidores públicos, de sorte que uma dada 
gratificação ou adicional não pode ter como base de cálculo o 
vencimento básico acrescido de outras vantagens remuneratórias, ainda 
que incorporadas, o que evita, assim, o bis in idem.
III - É importante observar que a jurisprudência desta Corte Superior é 
firme no sentido de que o cálculo das vantagens pecuniárias deve ser 
realizado sobre o vencimento básico do cargo efetivo, 
desconsiderando-se todas as demais vantagens do cargo, de natureza 
temporária ou permanente, sob pena de escalonamento de vantagem 
geradora de efeito cascata, que onera ilegalmente os cofres públicos.
IV - Como é cediço, não há direito adquirido a regime jurídico, devendo 
ser resguardada, somente, a irredutibilidade de vencimentos ou 
proventos. Confira-se: AgInt nos EDcl no RMS 35.026/PR, Rel. Ministra 
Regina Helena Costa, Primeira Turma, julgado em 28/8/2018, DJe 
4/9/2018; RMS 53.494/MS, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda 
Turma, julgado em 16/5/2017, DJe 16/6/2017; AgRg no AgRg no REsp 
1.105.124/MS, Rel. Ministro Marco Aurélio Bellizze, Quinta Turma, 
julgado em 5/3/2013, DJe 11/3/2013.
V - Forçoso concluir que o acórdão proferido pelo Tribunal a quo não 
merece reparos, haja vista em consonância com o entendimento 
prevalente nesta Corte Superior, não se verificando direito líquido e 
certo em favor do recorrente.
VI - Agravo interno improvido.
(AgInt no RMS 58.226/AC, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 19/09/2019, DJe 25/09/2019).

AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. PROFESSORA 
UNIVERSITÁRIA. AFASTAMENTO PARA APERFEIÇOAMENTO 
EM INSTITUIÇÃO ESTRANGEIRA. CONCESSÃO NA VIGÊNCIA 
DO DECRETO 94.664/87 (PUCRCE), QUE PREVIA O PRAZO DE 
QUATRO ANOS, COM POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO 
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DO PRAZO ATÉ CINCO ANOS. PEDIDO DE PRORROGAÇÃO 
NA VIGÊNCIA DO NOVO REGIME JURÍDICO ÚNICO - LEI 
8.112/90. PRAZO MÁXIMO DE QUATRO ANOS ADMITIDO PELA 
NOVA LEI. INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO A 
REGIME JURÍDICO. AGRAVO INTERNO DA SERVIDORA 
DESPROVIDO. 
1. É pacífico o entendimento no Superior Tribunal de Justiça segundo o 
qual não há direito adquirido a regime jurídico, não havendo, portanto, 
direito à manutenção dos critérios de prorrogação do prazo da licença 
para aperfeiçoamento gozada pela Servidora, já que o pedido de 
prorrogação foi feito na vigência da Lei 8.112/90, que trouxe nova 
disciplina para a matéria. 
2. Agravo Interno da Servidora desprovido. 
(AgInt no REsp 1322728 / DF, 2012/0094755-0, Rel. Min. NAPOLEÃO 
NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/02/2017, DJe 
09/03/2017).

Pela similitude fática com a presente controvérsia, merece transcrição o 

seguinte o julgado da Segunda Turma desta Corte, que, em situação análoga, afastou o 

direito à licença para acompanhar cônjuge por prazo indeterminado, em virtude da 

superveniência da Lei Complementar n. 840/2011, in verbis:

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO 
NO RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA. SERVIDOR 
PÚBLICO DISTRITAL. LICENÇA PARA ACOMPANHAR 
CÔNJUGE POR PRAZO INDETERMINADO. SUPERVENIÊNCIA 
DE LEI QUE LIMITOU O PRAZO DE GOZO DA LICENÇA A 
CINCO ANOS. LEI COMPLEMENTAR N. 840/2011. 
INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO A REGIME 
JURÍDICO. PRECEDENTES. 
I - O Tribunal de origem manteve a sentença de improcedência do 
pedido autoral, com base nos seguintes fundamentos a seguir delineados 
(fls. 82-91): "A impetrante goza de licença para acompanhamento de 
cônjuge, por prazo indeterminado, concedida sob a égide da Lei 
8.112/90 (Dispõe sobre o regime jurídico dos servidores públicos civis da 
União, das autarquias e das fundações públicas federais), aplicável aos 
servidores do Distrito Federal em razão do disposto no art. 5o da Lei 
Distrital n° 197/91. Todavia, com a edição da LC 840/11, que dispõe 
sobre o regime jurídico dos servidores públicos civis do Distrito Federal, 
a licença para acompanhamento de cônjuge passou a limitar-se ao prazo 
de 05 (cinco) anos. [...] Note-se que o art. 294 da LC 840/11, que dispõe 
sobre o regime jurídico dos servidores públicos civis do Distrito Federal, 
afastou expressamente a aplicação da Lei 8.112/90.
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[...] No caso, não houve aplicação retroativa da LC 840/11, pois, 
embora a licença tenha sido concedida à impetrante em 2007, o prazo de 
05 (cinco) anos previsto no novo regime jurídico dos servidores civis do 
Distrito Federal somente começou a ser contado pela Administração a 
partir da entrada em vigor da LC 840/11, em 1o de janeiro de 2012, 
expirando-se aos 31.12.2016. Assim, expirado o prazo previsto na LC 
840/11, deve a impetrante retornar ao efetivo exercício do cargo que 
ocupa no serviço público do Distrito Federal, pois não há direito 
adquirido ao regime jurídico anterior".
II - Verifica-se, portanto, que o acórdão recorrido encontra-se em 
consonância com o entendimento adotado por esta Corte Superior 
segundo o qual não existe direito adquirido do Servidor Público a regime 
jurídico, razão pela qual não faz jus a parte recorrente à manutenção da 
licença por prazo indeterminado, o que era permitido pelo regime 
jurídico vigente anterior, mas restou expressamente proibido pela Lei 
Complementar n° 840/2011. Nesse sentido: AgInt no REsp 1322728 / 
DF, 2012/0094755-0, Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/02/2017, DJe 09/03/2017.
III - Agravo interno improvido.
(AgInt no RMS 56.689/DF, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 14/08/2018, DJe 17/08/2018).

No que tange aos honorários advocatícios, da conjugação dos Enunciados 

Administrativos ns. 3 e 7, editados em 09.03.2016 pelo Plenário desta Corte, depreende-se 

que as novas regras relativas ao tema, previstas no art. 85 do Código de Processo Civil de 

2015, serão aplicadas apenas aos recursos sujeitos à novel legislação, tanto nas hipóteses em 

que o novo julgamento da lide gerar a necessidade de fixação ou modificação dos ônus da 

sucumbência anteriormente distribuídos quanto em relação aos honorários recursais (§ 11).

Ademais, vislumbrando o nítido propósito de desestimular a interposição de 

recurso infundado pela parte vencida, entendo que a fixação de honorários recursais, em 

favor do patrono da parte recorrida, está adstrita às hipóteses de não conhecimento ou 

improvimento do recurso.

Quanto ao momento em que deva ocorrer o arbitramento dos honorários 

recursais (art. 85, § 11, do CPC/15), afigura-se-me acertado o entendimento segundo o qual 

incidem apenas quando esta Corte julga, pela vez primeira, o recurso, sujeito ao Código de 

Processo Civil de 2015, que inaugure o grau recursal, revelando-se indevida sua fixação em 

agravo interno e embargos de declaração.
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Registre-se que a possibilidade de fixação de honorários recursais está 

condicionada à existência de imposição de verba honorária pelas instâncias ordinárias, 

revelando-se vedada aquela quando esta não houver sido imposta.

Na aferição do montante a ser arbitrado a título de honorários recursais, 

deverão ser considerados o trabalho desenvolvido pelo patrono da parte recorrida e os 

requisitos previstos nos §§ 2º a 10 do art. 85 do estatuto processual civil de 2015, sendo 

desnecessária a apresentação de contrarrazões (v.g. STF, Pleno, AO 2.063 AgR/CE, Rel. 

Min. Marco Aurélio, Redator para o acórdão Min. Luiz Fux, j. 18.05.2017), embora tal 

elemento possa influir na sua quantificação.

Assim, nos termos do art. 85, §§ 2º e 11, de rigor a majoração dos 

honorários anteriormente fixados de 20% (fl. 171e) para 24% sobre o valor atualizado da 

causa.

Posto isso, com fundamento nos arts. 932, IV, do Código de Processo Civil 

de 2015 e 34, XVIII, b, e 255, II, ambos do RISTJ, NEGO PROVIMENTO ao Recurso 

Especial.

Publique-se e intimem-se.
 

  

Brasília (DF), 11 de novembro de 2019.

MINISTRA REGINA HELENA COSTA 

Relatora
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